
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.023.505 - PE (2016/0315035-8)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : ROSSANA FERREIRA BORGES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

  

EMENTA
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 182/STJ. FUNDAMENTO 
SUBSIDIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. JÚRI. VEREDICTO 
ABSOLUTÓRIO. ANULAÇÃO. ARESTO IMPUGNADO QUE 
CONCLUIU QUE A DECISÃO É CONTRÁRIA À PROVA DOS 
AUTOS. SUPOSTA CONTRARIEDADE AOS ARTS. 483, § 2º, E 
593, III, D, DO CPP. IMPROCEDÊNCIA. ENTENDIMENTO QUE 
NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DA SOBERANIA DOS 
VEREDICTOS. POSSIBILIDADE DE AVALIAR, POR UMA 
ÚNICA VEZ, A CONFORMIDADE MÍNIMA DA DECISÃO COM 
A PROVA DOS AUTOS. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 568/STJ.
Agravo não conhecido.

 

  

DECISÃO

Rossana Ferreira Borges interpôs recurso especial, fundado no art. 

105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de 

Justiça de Pernambuco no julgamento da Apelação Criminal n. 0350143-1.

Nas razões, a defesa da ora agravante suscitou violação dos arts. 

483, § 2º, e 593, III, d, ambos do Código de Processo Penal, aduzindo, em 

síntese, que a Corte de origem incorreu em ilegalidade ao anular o Júri, 

ignorando que é permitido ao Conselho de Sentença absolver a ré com base em 

clemência aventada em plenária (fls. 412/418).

A Corte de origem inadmitiu o recurso com fundamento nas 

Súmulas 83/STJ e 7/STJ (fls. 435/437). Daí, sobreveio o agravo (fls. 443/447).

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo 

não conhecimento do agravo, mas pela concessão de habeas corpus de ofício, a 

fim de que seja restabelecida a sentença absolutória (fls. 470/473).
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É o relatório.

O agravo é inadmissível. 

A decisão que inadmite o recurso especial na origem não é formada 

por capítulos autônomos, mas por um único dispositivo, razão pela qual deve 

ser impugnada na sua integralidade, ou seja, em todos os seus fundamentos 

(EAREsp n. 831.326/SP, Rel. p/ acórdão Ministro Luís Felipe Salomão, Corte 

Especial, DJe 30/11/2018), inclusive de forma específica, suficiente e 

pormenorizada (AgRg no AREsp n. 1.234.909/SP, Ministro Reynaldo Soares 

da Fonseca, Quinta Turma, DJe 2/4/2018). 

Especificamente com relação à Súmula 83/STJ, a jurisprudência 

desta Corte tem orientado que, na hipótese em que o recurso especial é 

inadmitido como base nesse óbice, ou seja, com base no entendimento de que o 

acórdão hostilizado está em harmonia com a jurisprudência consolidada nesta 

Corte, cabe ao agravante, nas razões do agravo, demonstrar que a orientação 

jurisprudencial desta Corte Superior é diversa ou que a situação retratada nos 

autos possui uma peculiaridade que a distingue dos precedentes invocados. 

Se o agravante assim não procede, o recurso é tido como 

inadmissível, ante a inobservância do princípio da dialeticidade recursal (art. 

932, III, do CPC de 2015). 

Nesse sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO QUE NÃO INFIRMOU UM DOS 
FUNDAMENTOS DO DECISUM COMBATIDO. 
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. 
TENTATIVA DE COMPLEMENTAR AS RAZÕES DO AGRAVO. 
INADMISSIBILIDADE. PRECLUSÃO. 

1. Tendo a decisão de inadmissibilidade decidido que o acórdão recorrido 
estaria em sintonia com a jurisprudência do STJ (Súmula 83/STJ), compete à 
agravante demonstrar que a orientação jurisprudencial desta Corte Superior é 
diversa ou que a situação retratada nos autos possui uma peculiaridade que a 
distingue daquelas objetos dos precedentes invocados, o que não ocorreu na 
espécie. 

[...] 
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(AgRg no AREsp n. 1.068.523/SP, de minha relatoria, Sexta Turma, DJe 
8/6/2017) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
QUINTOS/DÉCIMOS. CONVERSÃO EM VPNI. LEI 9.527/1997. 
REAJUSTAMENTO. LEIS 10.475/2002, 10.994/2004, 11.416/2006 E 
12.774/2012. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. 
REITERAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. 
INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC. PRECEDENTES. 
IMPUGNAÇÃO TARDIA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
INADMISSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Não se conhece do agravo em recurso especial que deixa de atacar 
especificamente e fundamentadamente os fundamentos da decisão de 
inadmissibilidade. Incidência do art. 544, § 4°, I, do CPC. 

2. Tendo a decisão de inadmissibilidade decidido que o acórdão 
recorrido estaria em sintonia com a jurisprudência do STJ (Súmula 
83/STJ), compete ao agravante demonstrar que o entendimento adotado 
pelo acórdão encontra-se em descompasso com o atual entendimento do 
STJ, trazendo para tanto precedentes do STJ favoráveis à sua tese 
recursal, ou que os precedentes invocados na decisão de 
inadmissibilidade não se aplicariam ao casu, por versarem sobre 
situações diversas, o que não ocorreu na espécie. Nesse sentido: AgRg 
no AREsp 293.726/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, julgado em 13/08/2013, DJe 26/08/2013. 

[...] 
(AgRg no AREsp n. 805.799/RS, Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe 8/3/2016) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 

1. O agravo interposto contra decisão denegatória de processamento de 
recurso especial que não impugna, especificamente, todos os seus 
fundamentos não merece conhecimento, ante o óbice imposto pela Súmula 
182/STJ. 

2. Ademais, a jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que, para 
afastar a incidência da Súmula 182/STJ, não basta a impugnação genérica 
dos fundamentos da decisão agravada; é necessário que a contestação seja 
específica e suficientemente demonstrada. 

3. Sendo obstado o recurso especial no despacho de admissibilidade, pela 
aplicação da Súmula 83/STJ, incumbia à agravante demonstrar, no agravo, 
que a orientação jurisprudencial não foi pacificada no mesmo sentido do 
acórdão recorrido, ou então comprovar que o precedente indicado, por 
constituir situação diversa, não teria aplicação ao caso dos autos. Agravo 
regimental improvido. 
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(AgRg no AREsp n. 555.160/CE, Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 13/10/2014) 

No caso, ao obstar o recurso especial com fundamento na Súmula 

83/STJ, a Corte de origem citou precedentes desta Corte (fls. 435/437), sendo 

que a defesa, nas razões do agravo, não deduziu argumentos no sentido de 

refutá-los (fls. 443/447).

Logo, o agravo ostenta impugnação deficiente, sendo inapto a 

desconstituir a decisão agravada na sua integralidade, circunstância que atrai a 

incidência da Súmula 182/STJ.

Como fundamento subsidiário, ressalto que, ainda que fosse 

possível conhecer do agravo, o recurso especial não seria acolhido.

O entendimento adotado pela Corte de origem, no sentido de anular 

o julgamento proferido pelo Tribunal do Júri, por entendê-lo manifestamente 

contrário às provas dos autos, ainda que a ré (agravante) tenha sido 

absolvida por resposta afirmativa ao terceiro quesito (absolutório 

genérico), não destoa da jurisprudência mansa e pacífica desta Corte, sendo o 

caso de aplicação do Enunciado 568/STJ.

Ora, o Código de Processo Penal, em seu art. 593, § 3º, garante ao 

Tribunal de Apelação o exame, por única vez, de conformidade mínima da 

decisão dos jurados com a prova dos autos. 

Assim, não configura desrespeito ou afronta à soberania dos 

veredictos o acórdão que, apreciando recurso de apelação, conclui pela 

completa dissociação do resultado do julgamento pelo Júri com o conjunto 

probatório produzido durante a instrução processual, de maneira 

fundamentada. Dessa forma, embora seja possível até a absolvição por 

clemência, isso não pode se dar em um primeiro julgamento, sem 

possibilidade de reexame pelo Tribunal, que pode considerar, sim, que a 

decisão é manifestamente contrária à prova dos autos e submeter ao réu em 
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um segundo julgamento (REsp n. 1.451.720/SP, Relator p/ acórdão Ministro 

Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 28/4/2015, DJe 24/6/2015).

No mesmo sentido, destaco que:

[...] 4. É assente neste Tribunal Superior o entendimento segundo o qual 
não ofende o princípio da soberania dos veredictos a decisão da 
Instância revisora que, a despeito da resposta afirmativa ao quesito 
genérico absolutório (art. 483, III, do CPP), entender que esta não 
encontra respaldo nas provas existentes no caderno processual, 
circunstância que enseja a incidência do óbice do Enunciado n.º 83 da 
Súmula do STJ, também aplicável ao recurso especial interposto com 
fundamento na alínea a do permissivo constitucional. [...]

(AgRg no AREsp n. 830.604/SP, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, 
DJe 30/9/2016)

[...] 2. A jurisprudência deste Sodalício trilha o raciocínio de que não 
ofende a soberania dos veredictos a anulação de decisão proferida pelo 
Tribunal do júri, em 2º grau de jurisdição, quando esta se mostrar 
diametralmente oposta às provas constantes dos autos, ainda que os jurados 
tenham respondido positivamente ao terceiro quesito formulado, 
referente à absolvição do acusado. Incidência do enunciado n.º 83 da 
Súmula do STJ. [...]

(AgRg no AREsp n. 835.956/ES, Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Sexta Turma, DJe 28/3/2016)

Em face do exposto, não conheço do agravo (arts. 932, III, do 

CPC/2015, e 253, parágrafo único, I, do RISTJ). 

Publique-se. 
 

  

Brasília, 13 de fevereiro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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